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Contrato: 030/2023 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA DVS SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0009-52, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DVS SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, com sede na Rua Luis Vahia Monteiro, 138, apto 302, Jardim Guanabara, Ilha do 

Governador, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob 

o nº 35.431.621/0001-04, neste ato representada pelo seu sócio, Dr. Daniel Villela e Silva, 

brasileiro, solteiro, médico, portador da carteira de identidade nº 44664432-8, expedida 

pelo SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 321.975.888-69, doravante denominada 

CONTRATADA, e 

Considerando que o equipamento de videolaringoscopia da Unidade está em 

manutenção; 

Considerando a necessidade de manutenção do serviço prestado através do presente 

CONTRATO; 

Considerando a necessidade de atualizar o valor para realização do exame com a 

disponibilização do equipamento pela própria CONTRATADA enquanto o equipamento 

da Unidade estiver em manutenção; 

Resolvem firmam o presente 3º TERMO ADITIVO ao contrato de prestação de serviços 

médicos, que se regerá pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a inclusão no objeto da prestação de 

serviços médicos na especialidade de otorrinolaringologista para realização de 

Videolaringoscopias com equipamento próprio da CONTRATADA, alterando, 

consequentemente as Cláusulas Primeira – DO OBJETO, Quinta – DAS OBRIGAÇÕES 

ESPECIFICAS DA CONTRATADA e Sexta – DO PREÇO E DO PAGAMENTO, as quais 

passarão a viger da seguinte forma:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços 

médicos na especialidade de otorrinolaringologista para realização de 

Videolaringoscopias em equipamentos próprios do CONTRATANTE e/ou 

em equipamentos próprios da CONTRATADA, disponibilizados em 

regime de comodato, conforme critérios estabelecidos pela 

Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e Cirurgia Cervico-Facial 

(ABORL-CCF), em plantões de 12 (doze) horas, visando atendimento do 

Termo de Colaboração nº 09/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e 

o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

5.1.9 Instalar os equipamentos de videolaringoscopia para realização 

dos exames especificados neste CONTRATO. 

5.1.10  Realizar Endoscopia nasal, Videolaringoscopia com ótica flexível, 

Biópsia de lesões nasais, faringe e laringe, em equipamentos próprios do 

CONTRATANTE e/ou em equipamentos próprios da CONTRATADA, 

disponibilizados em regime de comodato, conforme critérios 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Otorrinolaringologia e 

Cirurgia Cervico-Facial (ABORL-CCF). 

5.1.11  Emitir os laudos no mesmo dia de realização 

preferencialmente em até 1 (uma) hora, atendendo a demanda de 

exames, de forma ininterrupta, compreendendo 100% dos usuários do 

CCD, independente da faixa etária. 

 

 

 



 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mensalmente o valor 

conforme relatório de serviços devidamente aprovado pelo 

CONTRATANTE, tendo por base o valor R$90,00 (noventa reais) por 

procedimento quando realizado em equipamento próprio da 

CONTRATANTE e o valor de R$120,00 (cento e vinte) quando realizado 

em equipamento próprio da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 

 

 

______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

 

 

__________________________________________________ 

DVS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  

 Nome:    

 CPF/MF n.º 

 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:3088972375
3

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.09.15 15:14:08 
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2ª)  _____________________________ 

Nome:    

CPF/MF n. 


